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DECRETO N.o 162 

Permite 'à Igreja São Paulo o uso de bem píi 
blico. 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

lo uso de suas atribuç&es legais, 

DECRETA: 

Art. 19 	Fica permitido a Igreja Sio Paulo o uso de 

kem pUblico constituído pela quadra 41 (quarenta e um) da zona 5 

:cinco), Praça Tiradentes, da Planta Geral da sede do Município. 

Art. 29 	A pres:ente permissão tera vigãncia por tem 

o indeterminado, cabendo 	Igreja Sio Paulo plena liberdade de u 

ilizaçio. 

Art. 39 	Este Decreto entrara em vigor na data de 

ua públicação, revogadas as disposiçiSes em contrario. 

EDITíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

O PARANÁ, aos 10 de agosto de 1981. 

MASSAYU1& OKUMURA 

Secret rio Geral 

Mfmrm. 
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